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EDITAL DE LICITAÇÃO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2026
Processo Administrativo n.° 4466-1/2026

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS visando  a  contratação  futura  de  serviços  técnicos 
especializados na área de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, em 
conformidade  com a  Constituição  Federal  e  as  Normas  Regulamentadoras, 
destinados a atender às demandas da Prefeitura de Jaboticabal

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL COMPRAS)

LOCAL (SITE): http://www.bll.org.br/ 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 26/05/2026 às 08h30*

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO: 26/05/2026 às 09h00*

* Fuso horário em: Brasília, DF (GMT-3)

P R E Â M B U L O

A PREFEITURA DE  JABOTICABAL –  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  torna  público,  que 
realizará  licitação,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  pelo  critério  de 
MENOR PREÇO GLOBAL,  visando o  REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação 
futura de serviços técnicos especializados na área de Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho,  em conformidade com a Constituição Federal  e  as Normas 
Regulamentadoras, destinados a atender às demandas da Prefeitura de Jaboticabal, 
que será regida nos termos da Lei nº 14.133, 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 
7.922, de 10 abril de 2023 e Decreto Municipal n° 8.001, de 23 de agosto de 2023, que 
pode  ser  acessada  através  do  (https://www.jaboticabal.sp.leg.br/legislacao/pesquisar-
legislacao)  e  demais legislação  aplicável  e,  ainda,  de  acordo  com  as  condições 
estabelecidas neste Edital.
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Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas na plataforma 
eletrônica e na documentação relativa ao certame.

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO

1.1 O Objeto  da  presente  licitação  constitui-se  no REGISTRO DE PREÇOS visando a 
contratação futura  de  serviços  técnicos  especializados na  área  de  Engenharia  de 
Segurança e Medicina do Trabalho, em conformidade com a Constituição Federal e as 
Normas  Regulamentadoras,  destinados  a  atender  às  demandas  da  Prefeitura  de 
Jaboticabal,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.

1.2 O  objeto  da  licitação  contém  um  único  lote,  composto  por  itens,  conforme  tabela 
constante do Termo de Referência (ANEXO – I), devendo o licitante apresentar proposta 
para todos os itens que compõem o lote, tendo em vista que o critério de julgamento está 
definido como MENOR PREÇO POR LOTE.

CLÁUSULA 2ª - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

2.1 Para julgamento desta licitação, será adotado o MENOR PREÇO GLOBAL, observado 
os prazos para execução dos serviços, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.

CLÁUSULA 3ª - DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇO

3.1 O presente certame licitatório é destinado ao registro de preços e não obriga o Município 
de Jaboticabal a firmar contratações, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
de um ou mais itens constantes neste edital, ficando assegurado ao detentor do registro à 
preferência  de execução dos serviços,  em igualdade de condições,  em caso de menor 
preço.

3.2 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para o registro 
formal de preços relativos à eventual e futura aquisição ou prestação do objeto licitado.

3.3 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 
condições  de  compromisso  de  futura  contratação  em  que  se  registram  os  preços, 
especificações  técnicas,  fornecedores  e  órgãos  participantes,  conforme  as  disposições 
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas.

3.4 O prazo de validade do presente Registro de Preços de 12 (doze) meses.

3.5 Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o Detentor ficará obrigado à 
prestação dos serviços, observadas as condições da própria Ata.

3.6 A execução dos serviços se dará conforme previsto neste edital e na Ata de Registro de 
Preços.

3.7 Homologado  o  resultado  da  licitação,  a  Secretaria  Municipal  de  Administração, 
respeitada à ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 
convocará os particulares para assinatura da ARP, no prazo máximo de até 3 (três) dias 
úteis,  a  qual  constitui  compromisso  formal  de  prestação  dos  serviços  nas  condições 
estabelecidas.

3.8 A contratação do fornecedor com preços registrados, após a expedição da Ordem de 
Compra, será formalizada, por intermédio de instrumento contratual, nos termos do art. 95 
da Lei nº 14.133/21. A emissão de ordem de compra dependerá de declaração expressa de 
existência de recursos financeiros pela Secretaria Municipal de Fazenda.
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3.9 Para o julgamento das propostas, será considerada vencedora a proposta da licitante 
que ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL.

3.10 Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o respectivo 
edital através dos links:  https://transparencia.jaboticabal.sp.gov.br/Compras.aspx (Portal da 
Transparência  de  Jaboticabal),  ou  http://www.bll.org.br/ (BLL  Compras),  ou  ainda  em 
https://pncp.gov.br/app/editais/ (Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP).

CLÁUSULA 4ª - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

4.1 Com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este edital.

4.2 Os  pedidos  de  esclarecimentos  ou  impugnações,  deverão  ser  encaminhados  ao 
Pregoeiro,  através  do  e-mail  licitacao  @jaboticabal.sp.gov.br  ,  ou  da  plataforma eletrônica 
BLL Compras (https://bll.org.br/). 

4.3 Não serão aceitas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.

4.4 Os  pedidos  de  esclarecimentos  e  impugnações  deverão  ser   
enviados/protocolados até as 00:00 do dia 21 de maio de 2026.

4.5 A apresentação  de  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os 
prazos previstos no certame.

4.6 As impugnações serão decididas pelo Prefeito de Jaboticabal, amparado pelo parecer 
do Pregoeiro e da Procuradoria Jurídica do município, até o dia útil anterior à data fixada 
para  a  abertura  da  sessão  pública,  cuja  decisão  será  publicada,  na  íntegra,  no  Portal  
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Portal da Transparência de Jaboticabal e na 
plataforma eletrônica BLL Compras. 

4.7 O julgamento sobre a impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento será 
divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Portal da Transparência de 
Jaboticabal e na plataforma eletrônica BLL Compras, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

4.8 Acolhida  a  impugnação,  serão  promovidas  as  devidas  alterações  no  edital  desta 
licitação.

4.9 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial,  além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e  procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

4.10 As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
juntadas aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado.

4.11 A ausência de impugnação implicará a aceitação tácita, pelo licitante, das condições 
previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência, e na minuta 
do contrato ou Ata de Registro de Preço.

CLÁUSULA 5ª - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja pertinente 
e compatível ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, constantes 
deste  Edital  e  seus  Anexos  e  da  legislação  a  ele  correlata,  inclusive  quanto  à 
documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do Portal BLL Compras 
www.bll.org.br.

5.2 A participação nesta licitação importa à proponente a irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas  no  presente  Edital,  bem como,  a  observância  dos  regulamentos,  normas 
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administrativas  e  técnicas  aplicáveis,  inclusive  quanto  a  recursos,  enquanto  que  a  não 
observância  destas  condições  ensejará  no  sumário  IMPEDIMENTO  da  proponente,  no 
referido certame.

5.3 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento,  com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor da plataforma eletrônica, onde 
deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 
correta utilização.

5.4 A  participação  no  pregão  está  condicionada  obrigatoriamente  a  inscrição  e
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no Edital.

5.5 As instruções para o credenciamento das empresas interessadas podem ser acessadas 
no seguinte sítio eletrônico: BLL Compras www.bll.org.br.

5.6 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente na plataforma 
eletrônica utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

5.6.1 Responsabilizar-se  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente, ou por seu representante legal, excluídos a responsabilidade do 
provedor da plataforma eletrônica ou do órgão gerenciador ou setor competente da 
Prefeitura, por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.

5.6.2 Acompanhar as operações na plataforma eletrônica durante o processo licitatório 
e  responsabilizar-se  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da 
inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  plataforma  eletrônica  ou  de  sua 
desconexão.

5.6.3 Comunicar  imediatamente  ao  provedor  da  plataforma  eletrônica  qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 
para imediato bloqueio de acesso.

5.6.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica.

5.6.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio.

5.7 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na plataforma, através 
do Portal: BLL Compras www.bll.org.br. 

5.8 O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio da plataforma eletrônica, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando  apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  em seus  arts.  42  a  49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.9  Para a obtenção do benefício do tratamento diferenciado a microempresas e empresas 
de pequeno porte, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como  empresa  de  pequeno  porte 
(R$4.800.000,00), nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.10 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma  BLL  Compras  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.11 A não observância do disposto no item anterior  poderá ensejar  desclassificação no 
momento da habilitação.

Página 4 de 60

Esplanada do Lago "Carlos Rodrigues Serra", 160                            CNPJ 50.387.844/0001-05

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/


PREFEITURA DE JABOTICABAL

Fls.

Proc nº: 4466-1/2026

Protco.

5.12 Não poderão disputar esta licitação:  

5.12.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele 
relacionados;

5.12.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto,  responsável  técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.12.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.12.5 aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente  público  que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.12.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.12.7 pessoa física ou jurídica que,  nos 5 (cinco)  anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.12.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

5.12.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

5.12.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

5.13 O impedimento de que trata o item 5.12.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela  aplicada,  inclusive a  sua controladora,  controlada ou coligada,  desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.

5.14 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa  a  que  se  referem  os  itens  5.12.2 e  5.12.3 poderão  participar  no  apoio  das 
atividades  de  planejamento  da  contratação,  de  execução  da  licitação  ou  de  gestão  do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.15 Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
econômico.

5.16 O disposto  nos  itens  5.12.2 e  5.12.3 não impede a  licitação ou a  contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo,  nas  contratações integradas,  e  do projeto  executivo,  nos  demais  regimes de 
execução.

5.17 Como requisito para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá declarar que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 
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conformidade  com  as  exigências  do  instrumento  convocatório,  bem  como  a  descrição 
constante do Anexo relacionado ao Termo de Referência.

5.18  Como condição para participação no pregão, a licitante deverá declarar:

5.18.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar federal 
nº 123, de 2006,estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49;

5.18.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.18.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.18.4 Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.18.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.18.6 Declaração de  inexistência  de  servidor  público  ou  agente  político  no  quadro 
funcional da empresa licitante.

5.18.7 Independentemente  de  declaração  expressa,  a  simples  apresentação  de 
proposta  implica  submissão  a  todas  as  condições  estipuladas  neste  Edital  e  seus 
Anexos,  sem  prejuízo  da  estrita  observância  das  normas  contidas  na  legislação 
mencionada em seu preâmbulo.

 

CLÁUSULA 6ª - DO PROCEDIMENTO

6.1 O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da  INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através da plataforma BLL Compras, de responsabilidade da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil.

6.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Jaboticabal, denominado 
“Pregoeiro”,  com  o  suporte  de  sua  Equipe  de  Apoio,  os  quais,  juntos  à  autoridade 
competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores da plataforma 
eletrônica.

6.3 Os procedimentos para credenciamento e condições de participação estão definidos na 
CLÁUSULA 5ª - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO deste edital.

6.4 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento na plataforma eletrônica poderão 
ser dirimidas através da central de Suporte ao Fornecedor, por telefone, WhatsApp, Telefone 
ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico https://bll.org.br/.

6.5 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso na plataforma eletrônica BLL 
Compras  poderá  ser  esclarecida  através  dos  canais  de  atendimento  disponíveis  no 
endereço  eletrônico  https://bll.org.br/,  de  segunda  a  sexta,  das  8h  às  18h  (horário  de 
Brasília).

6.6 As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação na folha de rosto deste edital.

6.7 Caberá ao fornecedor  acompanhar as operações na plataforma eletrônica durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela plataforma eletrônica ou de 
sua desconexão.

6.8 Caso haja desconexão por parte do Pregoeiro,  no decorrer  da etapa competitiva do 
pregão, a plataforma eletrônica poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

Página 6 de 60

Esplanada do Lago "Carlos Rodrigues Serra", 160                            CNPJ 50.387.844/0001-05

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/


PREFEITURA DE JABOTICABAL

Fls.

Proc nº: 4466-1/2026

Protco.

dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados.

6.9 Quando a desconexão persistir  por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa 
aos participantes via “chat” da plataforma eletrônica, no qual será designado dia e hora para 
a continuidade da sessão.

6.10 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
itens/lotes, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

6.11 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da plataforma 
BLL Compras, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/ e também e no Portal da 
Transparência  de  Jaboticabal,  através  do  endereço  eletrônico: 
transparencia.jaboticabal.sp.gov.br/Compras.aspx,  que  veiculará  avisos,  convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

CLÁUSULA 7ª - DA PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

7.1  As propostas deverão ser enviadas por meio da plataforma eletrônica, até a data e 
horário de término do recebimento das propostas, definidos na folha de rosto deste edital, 
observadas as orientações para formulação da proposta,  conforme  CLÁUSULA 8ª  -  DO
 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA, deste Edital, 

7.2 As propostas poderão ser retiradas ou substituídas até a data e horário de término do 
recebimento das propostas, conforme indicado na folha de rosto do presente edital.

7.3 As  propostas  cadastradas  na  plataforma  eletrônica  não  devem  conter  nenhuma 
identificação da empresa proponente, visando atender ao princípio da impessoalidade e 
preservar o sigilo das propostas, e caso contenha qualquer elemento que possa identificá-lo 
importará na desclassificação da proposta.

7.4 A partir do horário de encerramento de recebimento das propostas previsto no Edital e 
na plataforma eletrônica, o Pregoeiro avaliará a aceitabilidade das propostas protocoladas, 
observado os seguintes procedimentos:

7.4.1 Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais),  frete  e  qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital.

7.4.2 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor e que:

7.4.2.1 Não  contenham  indicação  de  marca,  quando  exigido  no  modelo  de 
proposta, constante do presente edital (ANEXO – II).

7.4.2.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 
com  o  presente  Edital,  ou  manifestadamente  inexequíveis,  por  decisão  do 
Pregoeiro.

CLÁUSULA 8ª - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas 
decimais, em algarismos, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo  financeiro  ou  previsão  inflacionária,  devendo  os  valores unitários  propostos 
corresponderem às unidades de compra dos respectivos itens;

8.2 Quando do ajuste dos valores para apresentação da proposta final, os valores unitários 
deverão ser apresentados com até 02 (duas) casas decimais, devendo ser arredondados, 
caso seja necessário, de modo a não ultrapassar o valor total final do lote arrematado.
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8.2.1 O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 
informações exigidas na plataforma eletrônica.

8.2.2 O acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na plataforma eletrônica BLL Compras.

8.3 Todas as especificações contidas na proposta vinculam seu proponente.

8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva  responsabilidade do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer 
alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou  qualquer  outro  pretexto,  salvo  mediante 
apresentação de justificativa aceita pelo Pregoeiro.

8.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de entregar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo, quando requerido, 
sua substituição.

8.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.

8.7 Prazo para execução: Conforme especificações no Termo de Referência (ANEXO - I) 
do edital.

8.8 Condição  de  pagamento:  30  (trinta)  dias  a  contar  do  recebimento  definitivo  dos 
serviços, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

8.9 Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade.

8.10 A ficha técnica, quando obrigatória, deverá ser enviada/inserida pelo licitante, através 
de campo próprio, disponível na plataforma eletrônica.

8.10.1 O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena 
de desclassificação de sua proposta.

CLÁUSULA 9ª - DA ETAPA DE FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1 A partir do horário previsto no Edital para início da sessão pública do pregão eletrônico,  
será iniciada a etapa de lances.

9.2 Aberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  dos  fornecedores  deverão  estar 
conectados  à  plataforma  eletrônica  para  participar  da  sessão  de  lances.  A cada  lance 
ofertado  o  participante  será  imediatamente  informado  de  seu  recebimento  e  respectivo 
horário de registro e valor.

9.3 Considerando a disponibilidade da plataforma eletrônica, poderá ser iniciada a disputa 
de  lances  de  mais  de  um  item/lote,  simultaneamente,  para  agilidade  na  condução  do 
processo, a critério do Pregoeiro.

9.4 O intervalo mínimo entre cada lance será de R$200,00 (duzentos reais), incidindo sobre 
o valor do menor lance ofertado, podendo ser alterado durante a etapa de lances a critério  
do Pregoeiro, visando preservar a vantajosidade e eficiência da disputa.

9.5 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido 
para o item.

9.6 Em conformidade com o artigo 56, § 3° da Lei n° 14.133/2021, serão considerados os 
lances intermediários.

9.7 Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
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9.8 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado.

9.9 A plataforma eletrônica não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

9.10 O licitante será responsável  por  todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome na plataforma eletrônica,  assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances.

CLÁUSULA 10ª - DO MODO DE DISPUTA

10.1 Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”.

10.2 No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações.

10.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pela plataforma eletrônica quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.5 Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e a plataforma eletrônica ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação.

CLÁUSULA 11ª - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 
dos arts.  44  e  45 da Lei  Complementar  federal  nº  123/2006,  sendo assegurada,  como 
critério do desempate, preferência de contratação para as Micro e Pequenas Empresas.
11.2 Entende-se como empate ficto, para fins da Lei Complementar federal nº 123/2006, 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta ou lance de menor valor, quando então 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
11.3 Ocorrendo o empate ficto,  na forma do subitem anterior,  proceder-se-á da seguinte 
forma: 

11.3.1 A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 
para  apresentar,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos,  nova  proposta,  inferior  àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora 
do certame;
11.3.2 Se a beneficiária, convocada na forma do subitem 11.3.1, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  remanescentes,  que  se 
enquadrarem na  hipótese  do  subitem  11.1,  deste  edital,  a  apresentação  de  nova 
proposta, no prazo previsto no subitem 11.3.1.

11.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será concedido a todas elas o prazo de 5 (cinco)  minutos,  para apresentação de nova 
proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame aquela de menor preço;
11.5 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo licitante que atenda 
ao subitem 11.1, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, observado o disposto 
no art. 60, da Lei federal nº 14.133, de 2021:
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11.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;
11.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
decorrentes de outras contratações;
11.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento (Vide Decreto nº 11.430, de 2023) ;
11.5.4 Desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
orientações dos órgãos de controle.

11.6 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

11.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;
11.6.2 Empresas brasileiras;
11.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;
11.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação de riscos, nos termos da Lei 
federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

CLÁUSULA 12ª - DA ACEITABILIDADE DAS MELHORES OFERTAS

12.1 Será desclassificada a proposta que:

12.1.1 contiver vícios insanáveis;

12.1.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

12.1.3 apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo 
definido para a contratação;

12.1.4 não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 
Administração;

12.1.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável.,

12.2 A plataforma eletrônica informará a proposta de menor preço (ou melhor  proposta) 
imediatamente  após  o  encerramento  da  etapa  de  lances  ou,  quando  for  o  caso,  após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

12.3 Se  a  proposta  ou  o  lance  de  menor  valor  não  for  aceitável,  ou  se  o  fornecedor 
desatender  às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  o  lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação,  e  assim sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma proposta  ou  lance  que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para 
que seja obtido preço melhor.

12.4 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação.

12.5 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/2006 
e alterações na Lei Nº 147 de 07/08/2014, encerrada a fase de lances, se a proposta de 
menor lance não tiver sido ofertado por MPEs (Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Microempreendedores Individuais) e a plataforma eletrônica identificar que houve proposta 
apresentada por licitante, enquadrada como MPE, igual ou até 5% (cinco por cento) superior 
à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:

12.5.1 A MPE mais bem classificada será convocada pela plataforma eletrônica, via 
“chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após 
a convocação, apresentar nova proposta.
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12.5.2 No caso de empate de propostas apresentadas por MPEs que se enquadrem no 
limite  estabelecido no subitem  12.5,  será concedido a  estas o  prazo de  5 (cinco) 
minutos para apresentação de nova proposta.

CLÁUSULA 13ª - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

13.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

13.1.1  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede

13.1.2 Microempreendedor  Individual  -  MEI: Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreend  edor  .  

13.1.3  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU ou  sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores.

13.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil,  publicada no Diário Oficial  da União e arquivada na Junta Comercial  da unidade 
federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será 
considerada como sua  sede,  conforme Instrução Normativa  DREI/ME n.º  77,  de  18  de 
março de 2020.

13.1.5 Sociedade  simples: inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas 
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores.

13.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

13.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971.

13.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

13.2 REGULARIDADE FISCAL:

13.2.1 Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da 
Fazenda (CNPJ), em vigor;

13.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à 
sede  da  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto  do 
certame;

13.2.3 Prova de regularidade em relação  aos Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei;

13.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outra 
equivalente,  na  forma  da  lei,  com  relação  aos  débitos  inscritos  em  Dívida  Ativa  ou 
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Declaração de Isenção devidamente assinada pelo representante legal do licitante, no caso 
de empresas cuja finalidade é exclusivamente a prestação de serviços;

13.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;

13.2.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

13.3 REGULARIDADE TRABALHISTA:

13.3.1 Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (ou positiva com efeito de negativa),  nos 
termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943 – (CNDT).

13.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

13.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor ou Órgão 
equivalente, na sede da Pessoa Jurídica.

13.4.2 Não constando do documento o prazo de validade, será aceito documento emitido 
até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação.

13.5 Para  a  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  serão  aceitas  Certidões 
Negativas ou Positivas com Efeito de Negativa.

13.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

13.6.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove aptidão para desempenho de atividade semelhante, pertinente e 
compatível com o objeto de que trata este Edital, tais como:

13.6.1.1 Implantação e manutenção de Programa de Gerenciamento de Riscos – 
PGR,  Programa  de  Controle  Médico  de  Saúde  Ocupacional  –  PCMSO e  Laudo 
Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT.

13.7 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

13.7.1 Declaração unificada, conforme modelo estabelecido no ANEXO – III deste Edital.

13.7.2 Declaração  na  qual  os  participantes  atestam  que  possuem  em  seu  quadro, 
profissionais devidamente habilitados à prestação dos serviços, com registro no respectivo 
conselho de classe, sob pena das sanções legais vigentes, conforme modelo estabelecido 
no ANEXO – IV.

13.7.3 A falsidade das declarações de que trata o item 13.7.1 e 13.7.2 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

13.8 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:

13.8.1 As Micro e Pequenas Empresas deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição 
(art. 43 da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014).

13.8.2 Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  de  regularidade  fiscal  das  Micro  e 
Pequenas Empresas participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis,  e  a  critério  da  Administração,  prorrogáveis  por  igual  período;  cujo  termo  inicial 
corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for  declarado  vencedor,  para 
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regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do 
art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014.

13.8.3 A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  acima,  implicará  a 
decadência  do  direito  à  contratação  através  do  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  das 
sanções previstas Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 7.922, de 10 abril de 
2023.

13.9 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

13.9.1 A exigência dos documentos de habilitação somente será feita ao licitante vencedor.

13.9.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

13.9.2.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos  licitantes  e  desde que necessária  para  apurar  fatos  existentes  à  época  da 
abertura do certame, com fulcro no Art. 64, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21;

13.9.2.2 Atualização de documentos cuja  validade tenha expirado após a data  de 
recebimento  das  propostas,  com  fulcro  no  Art.  64,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº 
14.133/21;

13.9.3 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

13.9.4 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

13.9.5 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do  licitante  cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  depois  de  concluídos  os 
procedimentos de que trata o item 13.9.4.

13.9.6 O  substabelecimento  do  poder  de  representação  será  permitido  mediante 
apresentação de qualquer dos seguintes instrumentos:

13.9.6.1 Instrumento Público de Procuração   com poderes para praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente,  em nome da empresa 
proponente, com prazo de validade em vigor;

13.9.6.2 Instrumento Particular  de Procuração   com poderes para praticar  todos os 
atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente,  acompanhado do 
respectivo Contrato Social ou instrumento equivalente que comprove os poderes de 
outorga.

CLÁUSULA 14ª - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

14.1 Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica 
BLL Compras (https://bll.org.br/),  os documentos de habilitação em conformidade com a 
CLÁUSULA 13ª - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deste Edital.

14.2 O prazo para anexar os documentos de habilitação será de  60 (sessenta) minutos, 
contados da solicitação do Pregoeiro através do “chat” da plataforma eletrônica.

14.3 Após análise dos documentos de habilitação, caso seja constatada a ausência ou 
irregularidade de qualquer documento ou declaração, o Pregoeiro poderá conceder ao 
respectivo participante o prazo máximo de 30 (TRINTA) MINUTOS para regularização 
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de  sua  documentação,  podendo  este  prazo  ser  prorrogado  mediante  justificativa 
aceita pelo Pregoeiro. 

14.4 As Micro e Pequenas Empresas DEVERÃO APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição (art. 43 da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014). 

14.5 Os  documentos  de  habilitação  do  licitante  MELHOR  CLASSIFICADO  ficarão 
disponibilizados aos interessados junto à plataforma eletrônica BLL Compras.

14.6 O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará  a  inabilitação  da  licitante,  podendo  o  Pregoeiro  convocar  a  licitante 
remanescente, na ordem de classificação de sua proposta.

14.7 Conforme  Art.  155  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  comete  INFRAÇÃO 
ADMINISTRATIVA o licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame  ou  não  entregar  qualquer  documento  que  tenha  sido  solicitado  pelo 
Pregoeiro durante o certame, ficando sujeito às sanções administrativas previstas no 
Art. 156 da referida lei;

14.8 O Pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021,  legislação  correlata  e  no  item  5.12.4 do  edital,  especialmente  quanto  à 
existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.8.1 Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se 
houver; e

14.8.2 Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  (TCU)  (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/); 

14.9 Caso  seja  constatado  impedimento  de  participação,  a  licitante  será  inabilitada  no 
presente certame.

14.10 Verificada a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado 
VENCEDOR.

14.11 A licitante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 
dos documentos enviados eletronicamente.

14.12 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais.

14.13 Na hipótese de não constar  prazo de validade nas certidões apresentadas,  serão 
aceitas as expedidas em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de término 
de recebimento das propostas.

14.14 Os  documentos  emitidos  via  INTERNET,  serão  considerados  como  originais  e 
poderão ter sua autenticidade conferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos 
endereços eletrônicos dos órgãos emissores.

14.15 Não será aceita nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos 
documentos de habilitação solicitados no presente edital e seus anexos.

14.16 Os  documentos  poderão  ser  apresentados  em  cópia  simples,  desde  que 
acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou 
por publicação em órgão da imprensa oficial.

14.17 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto 
de  2001,  serão  recebidos  e  presumir-se-ão  verdadeiros  em  relação  aos  signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
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14.18 Os  documentos  originais  ou  cópias  autenticadas  deverão  ser  encaminhados  à 
Prefeitura de Jaboticabal, localizada na Esplanada do Lago “Carlos Rodrigues Serra, 160 – 
Vila Serra - Jaboticabal/SP - CEP: 14.870-090, aos cuidados do Departamento de Gestão de 
Material e Patrimônio, em até 3 (três) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro.

14.19 Caso a entrega seja feita pelos Correios, fica a licitante obrigada a informar, via e-
mail:  licitacao@jaboticabal.sp.gov.br,  o  código  de  rastreio,  dentro  do  prazo  estabelecido 
neste edital.

14.20 Estarão dispensadas de encaminhamento nos moldes do item 14.18 a documentação 
passível  de  verificação  de  autenticidade  por  meio  eletrônico  e  declarações  assinadas 
digitalmente.

14.21 Poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 
regularidade  fiscal,  qualificação  econômico-financeira,  qualificação  técnica  e/ou 
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento 
da habilitação.

CLÁUSULA 15ª - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer poderá fazê-lo, manifestando 
sua intenção com registro da síntese das suas razões, em campo próprio disponibilizado 
pela plataforma eletrônica, em  até 10 (dez) minutos,  após o arrematante ser declarado 
vencedor.

15.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito  de  recurso  e  o  encaminhamento  do  processo  à  autoridade  competente  para  a 
homologação.

15.3 A  licitante  que  tiver  manifestado  a  intenção  de  interpor  recurso  aceita,  deverá 
apresentar memoriais no  prazo de 3 (três) dias úteis,  ficando os demais interessados, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

15.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser enviados/protocolados até as 23:59 do último   
dia do seu respectivo prazo.

15.5 A interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.6 As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser  dirigidas ao Pregoeiro,  sendo 
enviadas  exclusivamente  por  meio  de  formulário  eletrônico,  disponível  na  plataforma 
eletrônica BLL Compras (https://bll.org.br/).

15.7 Não  serão  aceitos  os  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal,  subscrito  por 
representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente.

15.8 Os recursos terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.9  Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.

15.10 O julgamento do recurso será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), Portal da Transparência de Jaboticabal e na plataforma eletrônica BLL Compras.
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CLÁUSULA 16ª - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1 Encerradas as fases de julgamento das propostas e dos documentos de habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado ao Prefeito 
de Jaboticabal para adjudicar o objeto e homologar a presente licitação.

CLÁUSULA 17ª - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 Homologada a licitação, o adjudicatário será convocado para assinar a Ata de Registro 
de Preços,  respeitando o prazo de validade de sua proposta,  observando as condições 
estabelecidas neste Edital.

17.2 A Ata  de  Registro  de  Preços  será  firmada  entre  a  Prefeitura  de  Jaboticabal  e  as 
empresas que apresentaram as propostas  classificadas,  em primeiro  lugar,  no  presente 
certame licitatório.

17.3 A adjudicatária deverá, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
convocação feita pela Secretaria Municipal de Administração, comparecer à Prefeitura de 
Jaboticabal,  sito  à  Esplanada  do  Lago  “Carlos  Rodrigues  Serra,  160,  Vila  Serra,  neste 
Município, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de, não o fazendo, decair o 
direito à contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital.

17.4 Caso a Ata de Registro de Preços seja enviada à adjudicatária por e-mail,  o prazo 
referido no item acima deverá ser considerado para devolução da mesma, assinada pelo 
responsável  legal  da  contratada  ou  procurador  devidamente  outorgado,  mediante 
apresentação de instrumento de procuração pública ou particular com reconhecimento de 
firma do outorgante.

17.5 Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e condições estabelecidos, serão convocados os demais proponentes remanescentes 
a fazê-lo, na ordem de classificação, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a 
negociação e aceita a proposta, independentemente da cominação prevista no item DAS 
SANÇÕES.

17.6 A assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser no formato eletrônico/digital.

17.7 Será  de  total  responsabilidade  da  licitante  vencedora  as  despesas  e  providências 
inerentes à assinatura da ata.

17.8 O convocado deverá providenciar os documentos abaixo, antes da assinatura da ata, 
por processo de cópia autenticada em cartório ou extraído via Internet:

17.8.1 Carta indicando o responsável pela assinatura, contendo o nome completo, número 
da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda – CNPF/MF.

17.8.2 Instrumento público ou particular de mandato, outorgando poderes ao signatário da 
contratação,  quando não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do estatuto ou  
contrato social.

17.8.3 Documentos apresentados na licitação que estejam com o prazo de validade vencido 
na data de assinatura da ata de registro de preços.

17.9 Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a 
renovação  dos  quantitativos  registrados,  até  o  limite  do  quantitativo  original.  O  ato  de 
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deverá indicar  expressamente o 
prazo de prorrogação e o quantitativo renovado.

17.10 A  minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  pode  ser  acessada  pelo  Portal  da 
Transparência de Jaboticabal, através do link: transparencia.jaboticabal.sp.gov.br. 
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CLÁUSULA 18ª - DA ASSINATURA DE EVENTUAL CONTRATO ADMINISTRATIVO

18.1 Em caso de eventual necessidade de contratação do objeto desta licitação, o Termo de 
Contrato obedecerá às condições previstas neste Edital e seus anexos.

18.2 A adjudicatária deverá, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
convocação feita pela Secretaria Municipal de Administração, comparecer à Prefeitura de 
Jaboticabal,  sito  à  Esplanada  do  Lago  “Carlos  Rodrigues  Serra,  160,  Vila  Serra,  neste 
Município,  para  assinar  o  Contrato,  sob  pena  de,  não  o  fazendo,  decair  o  direito  à 
contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital.

18.3 Caso o Termo de Contrato seja enviado à adjudicatária por e-mail, o prazo referido no 
item acima deverá ser considerado para devolução do mesmo, assinado pelo responsável 
legal  da  contratada  ou  procurador  devidamente  outorgado,  mediante  apresentação  de 
instrumento  de  procuração  pública  ou  particular  com  reconhecimento  de  firma  do 
outorgante.

18.4 A assinatura do contrato poderá ser no formato eletrônico/digital.

18.5 Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento Contratual, no prazo 
e  condições  estabelecidos,  serão  convocados  os  demais  proponentes  remanescentes  a 
fazê-lo, na ordem de classificação, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a 
negociação e aceita a proposta, independentemente da cominação prevista no item DAS 
SANÇÕES.

18.6 Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 
125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

18.7 Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA 19ª - DA FORMA DE PAGAMENTO

19.1 A Prefeitura de Jaboticabal efetuará o pagamento referente à aquisição do objeto por 
ordem bancária ou extraordinariamente pela Tesouraria, no 30º (trigésimo) dia, a contar da 
apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is).

19.2 As Notas Fiscais deverão ser entregues após a conclusão dos serviços autorizados, 
diretamente ao responsável pelo recebimento dos mesmos.

19.3 Havendo erro na Nota Fiscal  ou outra circunstância que desaprove a liquidação,  a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
tipo de ônus para a Prefeitura de Jaboticabal.

19.4 Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação interna de pendências ou 
irregularidades quanto à prestação dos serviços contratados, não será iniciada a contagem 
do prazo para pagamento.

19.5 A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal 
atestada por esta prefeitura.

19.6 Quando  constatado  qualquer  irregularidade  na  Nota  Fiscal  ou  equivalente,  o 
documento  será  devolvido  à  Contratada  para  substituição,  sendo  o  prazo  de 
pagamento reiniciado após a entrega da Nota Fiscal substituta.
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CLÁUSULA 20ª - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

20.1 Os eventuais  contratos que possam ser  firmados,  através do presente Registro de 
Preços, terão validade de até 12 meses, a partir da data da sua assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA 21ª - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

21.1.1 deixar  de entregar  a  documentação exigida para o  certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame;

21.1.2 Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não 
mantiver a proposta em especial quando:

21.1.2.1 não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a 
negociação;

21.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

21.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou

21.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

21.1.2.5 apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as  especificações  do 
edital;

21.1.3 não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

21.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração;

21.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação.

21.1.5 fraudar a licitação.

21.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:

21.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

21.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

21.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

21.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

21.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

21.2 Com fulcro na Lei  nº  14.133,  de 2021,  a Administração poderá,  garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:

21.2.1 advertência;

21.2.2 multa;

21.2.3 impedimento de licitar e contratar; 

21.2.4 declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

21.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, 
da Lei 14.133/2021.
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21.4 As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
inidoneidade,  bem  como  a  sanção  de  multa  aplicada  em  percentual  de  0,5%  a  30% 
incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao 
prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021.

21.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

CLÁUSULA 22ª - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

22.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações contidas neste 
edital e seus anexos, mediante solicitação prévia.

22.2 Os serviços do objeto desta licitação deverão ser executados, conforme a necessidade 
da Prefeitura de Jaboticabal, conforme especificações do Termo de Referência (ANEXO - I) 
do edital.

22.3 A  licitante  vencedora  ficará  restrita  a  executar  os  serviços  com  características 
exatamente correspondentes ao descritivo constante no Termo de Referência.

CLÁUSULA 23ª - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

23.1 A Secretaria  de  Administração  será  responsável  pelo  recebimento  do  objeto  pela 
contratada,  verificando  sua  conformidade  com as  cláusulas  editalícias  e  por  notificar  a 
mesma sobre eventuais irregularidades, concedendo-lhes o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
saná-las, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste edital.

23.2 O  objeto  do  contrato  será  recebido,  provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu 
acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo  detalhado,  quando  verificado  o 
cumprimento das exigências de caráter técnico;

23.3 O objeto do contrato será recebido,  definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante  emissão  do  Boletim  de  Recebimento  de  Serviço,  comprovando  o  pleno 
atendimento às exigências do edital.

CLÁUSULA 24ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

24.1 Em  conformidade  com  o  caput  do  Art.  17,  do  Decreto  Federal  nº  11.462/2023,  a 
indicação  da  dotação  orçamentária  será  informada  até  o  momento  da  formalização  do 
contrato ou outro instrumento hábil equivalente.

CLÁUSULA 25ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa,  respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes  e  desde  que  não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

25.2 Das  sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão  serão  lavradas  atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

25.3 Será  divulgada  ata  da  sessão  pública  na  plataforma  eletrônica  e  no  Portal  da 
Transparência de Jaboticabal.

25.4 Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  nos  avisos  e  durante  a  sessão  pública 
observarão o horário de Brasília – DF.

25.5 Os editais e seus respectivos anexos serão disponibilizados nos seguintes canais:

25.5.1 Portal da Transparência de Jaboticabal (transparencia.jaboticabal.sp.gov.br);
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25.5.2 Plataforma Eletrônica BLL Compras (https://bll.org.br/).

25.5.3 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

25.6 O resultado do presente certame será divulgado nos seguintes meios de comunicação:

25.6.1 D.O.M. (Diário Oficial do Município de Jaboticabal);

25.6.2 D.O.E. (Diário Oficial do Estado de São Paulo);

25.6.3 D.O.U. (Diário Oficial da União);

25.6.4 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

25.6.5 Portal da Transparência de Jaboticabal (transparencia.jaboticabal.sp.gov.br);

25.6.6 Plataforma Eletrônica BLL Compras (https://bll.org.br/).

25.7 Maiores informações ou esclarecimentos poderão ser solicitados através do endereço 
de e-mail: licitacao@jaboticabal.sp.gov.br.

25.8 A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 
das propostas e início dos lances, descabendo em tais casos, direito à indenização pelos 
licitantes.

25.9 A participação na presente licitação implica concordância tácita, por parte do licitante, 
com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.

25.10  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11 Fica  assegurado  à  Prefeitura  de  Jaboticabal  o  direito  de,  no  interesse  da 
administração,  anular  ou  revogar,  a  qualquer  tempo,  no  todo  ou  em parte,  a  presente 
licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente, assegurando-se o 
contraditório, em observância ao Art. 165, inciso I, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/21.

25.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura de Jaboticabal.

25.13 Integram o presente Edital os Anexos:

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO II Modelo de Proposta Financeira

ANEXO III Declaração Unificada

ANEXO IV Declaração de Compromisso de Entrega de Documentos

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO VI Minuta do Termo de Contrato

25.14 Para dirimir  quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Jaboticabal, Estado de São Paulo.

Jaboticabal, aos 08 de maio de 2026.

____________________________

EMERSON RODRIGO CAMARGO

Prefeito
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ANEXO – I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2026

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO 
Constitui  o  objeto  o  registro  de  preços  para  a  Contratação  futura  de  serviços  técnicos 
especializados na área de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, em conformidade 
com a Constituição Federal e as Normas Regulamentadoras, destinados a atender às demandas 
da Prefeitura Municipal de Jaboticabal, pelo período de 12 (doze) meses. 
Os serviços serão realizados mediante licitação, pelo critério MENOR PREÇO GLOBAL.
Em conformidade com o § 4º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, não será permitida a 
adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos ou entidades não participantes da presente 
licitação.
A presente licitação será realizada em  lote único,  compreendendo a totalidade dos serviços 
descritos neste instrumento, de modo que a futura contratada será responsável pela execução 
integral e contínua do objeto, observadas as especificações técnicas, quantitativos e condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
A adoção do lote único justifica-se pela  natureza integrada e interdependente dos serviços de 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme justificativa encartada no Estudo 
Técnico Preliminar. 
O  objeto  não  se  enquadra  como bem ou  serviço  de  luxo,  tratando-se  de  serviço  técnico 
especializado de natureza comum,  necessário  ao regular  funcionamento da Administração 
Pública  e  à  observância  de  exigências  legais  previstas  na  Constituição  Federal,  Normas 
Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho e demais dispositivos normativos.
Nos  termos  do  art.  6º,  inciso  XIII,  da  Lei  nº  14.133/2021,  os  serviços  contratados  são 
considerados comuns, uma vez que seus padrões de qualidade e desempenho  podem ser 
descritos  objetivamente  mediante  especificações  usuais  de  mercado.  A metodologia,  o 
escopo e as exigências técnicas que compõem os serviços são amplamente padronizados em 
âmbito nacional, sendo regularmente praticados por empresas habilitadas no segmento.
O prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  será  de  12  (doze)  meses,  podendo ser 
prorrogado conforme previsto no art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021.
Em caso de prorrogação, os valores registrados poderão ser reajustados anualmente, com base 
na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo IBGE, a 
contar da data de assinatura da ata,  conforme o disposto no art.  92,  §2º da referida Lei.  A 
escolha  do  IPCA justifica-se  por  refletir  a  variação  média  dos  preços  no  mercado,  sendo 
amplamente utilizado para correção de valores em contratos administrativos.
A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a 
negociação com o contratado.
As descrições dos serviços e suas quantidades estão constantes no Item 02, deste Termo de 
Referência.
No preço cotado deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas  com  transportes  e  deslocamentos  e  outras  quaisquer  que  incidam  sobre  a 
contratação.
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2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Lote Nome Descrição Uni. Quant.

Valor 

unitário 

R$

Valor 

global do 

lote R$

01

Programa de 

Gerenciamento 

de Riscos - 

PGR

Evitar os riscos  ocupacionais que 

possam ser originados no trabalho;  

Identificar os perigos e  possíveis 

lesões ou agravos à saúde; 

Avaliar  os  riscos  ocupacionais 

indicando o nível de risco;

Classificar os riscos ocupacionais para 

determinar a necessidade de adoção 

de medidas de prevenção; 

Implementar  medidas  de  prevenção, 

de acordo com a  classificação  de 

risco  e  na  ordem  de  prioridade 

estabelecida:  eliminação dos fatores 

de risco,  minimização e controle dos 

fatores  de  risco,  com  a  adoção  de 

medidas  de  proteção coletiva, 

minimização e controle dos  fatores 

de risco, com a adoção de medidas 

administrativas ou  de organização do 

trabalho e  adoção  de medidas de 

proteção individual; 

Acompanhar  o  controle dos  riscos 

ocupacionais;

Considerar as condições de trabalho, 

nos termos da NR- 17;

Identificação de perigos;  Avaliação de 

riscos ocupacionais;

Elaborar plano de ação, indicando as 

medidas  de  prevenção  a  serem 

introduzidas,  aprimoradas  ou 

mantidas;

Análise  de  acidentes  e  doenças 

relacionadas ao trabalho;

Preparação para emergências;

O PGR deverá conter no mínimo, o 

inventário dos riscos e plano de ação;

Capacitação e treinamento  em 

Segurança e Saúde no  Trabalho 

contemplando:  treinamento  inicial, 

periódico e eventual;

Os processos de avaliação ambiental 

deverão seguir as Normas de Higiene 

Ocupacional – NHO da fundacentro.

Os aparelhos de avaliação ambiental 

devem  estar  calibrados (calibração 

rastreada) por laboratório credenciado 

RBC  – Inmetro,  a  qual  deve  estar 

dentro do prazo de validade de 1 ano.

Contemplar a integralidade da NR1 e 

suas alterações.

Serviço 353 80,45 28.398,85

O  PCMSO deve incluir ações  de: 

vigilância passiva  da saúde 

ocupacional,  a  partir de informações 
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Lote Nome Descrição Uni. Quant.

Valor 

unitário 

R$

Valor 

global do 

lote R$

Programa de 

Controle Médico 

de Saúde 

Ocupacional - 

PCMSO

sobre  a  demanda  espontânea  de 

empregados  que  procurem  serviços 

médicos; vigilância  ativa  da  saúde 

ocupacional,  por  meio  de  exames 

médicos  dirigidos  que  incluam,  além 

dos  exames  previstos nesta NR, a 

coleta de dados sobre sinais e sintomas 

de agravos à saúde  relacionados  aos 

riscos ocupacionais.

O  PCMSO  deve  ser  elaborado 

considerando  os  riscos ocupacionais 

identificados e classificados  pelo 

PGR;

O  PCMSO deverá:  descrever os 

possíveis  agravos à  saúde 

relacionados aos riscos  ocupacionais 

identificados e  classificados  no PGR; 

contenha planejamento de  exames 

médicos clínicos e  complementares 

necessários, conforme os  riscos 

ocupacionais  identificados; conter  os 

critérios de interpretação e 

planejamento das condutas 

relacionadas aos achados  dos 

exames médicos; seja conhecido e 

atendido por  todos os médicos que 

realizarem os exames  médicos 

ocupacionais dos  empregados; incluir 

relatório analítico sobre o 

desenvolvimento do programa;

Deverá  contemplar  o  Programa  de 

Conservação Auditiva – PCA;

Deverá incluir a realização obrigatória 

dos  exames  médicos:  admissional; 

periódico;  de  retorno  ao trabalho; 

de mudança de riscos ocupacionais 

e  demissional.  Para  cada  exame 

clínico  ocupacional  realizado,  o 

médico  emitirá  Atestado  de  Saúde 

Ocupacional – ASO;

Os  dados  dos  exames  clínicos  e 

complementares  deverão  ser 

registrados  em  prontuário médico 

Individual sob  a responsabilidade do 

médico responsável pelo PCMSO; Em 

caso  de  substituição  do  médico 

responsável pelo  PCMSO, a 

contratada  deverá garantir que  os 

prontuários médicos sejam 

formalmente transferidos  para  seu 

sucessor;

O médico responsável pelo  PCMSO 

deve elaborar  relatório analítico do 

Programa,  anualmente, 

considerando a data do  último 

relatório  conforme  o  item  7.6.2  da 

Serviço 2066 91,30 188.625,80
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Lote Nome Descrição Uni. Quant.

Valor 

unitário 

R$

Valor 

global do 

lote R$

NR7; Contemplar a integralidade

da NR7 e suas alterações.

Laudo Técnico 

das Condições do 

Ambiente de 

Trabalho - LTCAT

O LTCAT deverá conter: identificação de 

fatores  de  risco  (químicos,  físicos  e 

biológicos);  descrição  do  ambiente  de 

trabalho  e  identificação  das  atividades 

exercidas  no  local;  determinação  da 

localização  das possíveis fontes 

geradoras  de  risco;  identificação  de 

meios  de  propagação  e  possíveis 

trajetos  de  risco;  determinação das 

características  das  atividades; 

identificação  do  tipo  de 

exposição(eventual,  intermitente  ou 

contínua);  descrição  das  medidas  de 

controle já existentes; identificação das 

medidas de controle  que precisam ser 

implementadas

Os processos de avaliação ambiental 

deverão seguir as Normas de Higiene 

Ocupacional – NHO da fundacentro.

Os aparelhos de avaliação ambiental 

devem  estar  calibrados  (calibração 

rastreada) por laboratório credenciado 

RBC  – Inmetro,  a  qual  deve  estar 

dentro do prazo de validade de 1 ano.

Serviço 353 146,47 51.703,91

Ergonomia NR 17

Avaliação das situações de trabalho;

Organização  do  trabalho; 

Levantamento, transporte e descarga 

individual de cargas;

Mobiliário dos postos de  trabalho; 

Trabalho com  máquinas, 

equipamentos e ferramentas manuais; 

Condições de conforto no ambiente 

de  trabalho;  Contemplar a 

integralidade da  NR17 e suas 

alterações.

Serviço 353 433,75 153.113,75

Segue abaixo todos os descritivos pormenorizados:

Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR
Evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho; Identificar os perigos e 
possíveis lesões ou agravos à saúde; Avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco; 
Classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de 
prevenção; Implementar medidas de prevenção, de acordo com a classificação de risco e na 
ordem de prioridade estabelecida: eliminação dos fatores de risco, minimização e controle dos 
fatores de risco, com a adoção de medidas de proteção coletiva, minimização e controle dos 
fatores de risco, com a adoção de medidas administrativas ou de organização do trabalho e 
adoção de medidas de proteção individual;  Acompanhar  o controle  dos riscos ocupacionais; 
Considerar as condições de trabalho, nos termos da NR-17. Identificação de perigos; Avaliação 
de riscos ocupacionais; Elaborar plano de ação, indicando as medidas de prevenção a serem 
introduzidas,  aprimoradas  ou  mantidas;  Análise  de  acidentes  e  doenças  relacionadas  ao 
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trabalho;  Preparação para emergências;  O PGR deverá conter  no mínimo,  o  inventário  dos 
riscos  e  plano  de  ação;  Capacitação  e  treinamento  em  Segurança  e  Saúde  no  Trabalho 
contemplando: treinamento inicial, periódico e eventual. Os processos de avaliação ambiental 
deverão seguir as Normas de Higiene Ocupacional – NHO da Fundacentro. Os aparelhos de 
avaliação ambiental devem estar calibrados (calibração rastreada) por laboratório credenciado 
RBC  –  Inmetro,  a  qual  deve  estar  dentro  do  prazo  de  validade  de  1  ano.  Contemplar  a  
integralidade da NR1 e suas alterações.

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO
O  PCMSO  deve  incluir  ações  de  vigilância  passiva  da  saúde  ocupacional,  a  partir  de 
informações sobre a demanda espontânea de empregados que procurem serviços médicos; 
vigilância ativa da saúde ocupacional, por meio de exames médicos dirigidos que incluam, além 
dos exames previstos nesta NR, a coleta de dados sobre sinais e sintomas de agravos à saúde 
relacionados aos riscos ocupacionais. O PCMSO deve ser elaborado considerando os riscos 
ocupacionais identificados e classificados pelo PGR. O PCMSO deverá: descrever os possíveis 
agravos à saúde relacionados aos riscos ocupacionais identificados e classificados no PGR; 
conter planejamento de exames médicos clínicos e complementares necessários, conforme os 
riscos  ocupacionais  identificados;  conter  os  critérios  de  interpretação  e  planejamento  das 
condutas relacionadas aos achados dos exames médicos; ser conhecido e atendido por todos os 
médicos  que  realizarem os  exames médicos  ocupacionais  dos  empregados;  incluir  relatório 
analítico sobre o desenvolvimento do programa; deverá contemplar o Programa de Conservação 
Auditiva – PCA; incluir a realização obrigatória dos exames médicos: admissional, periódico, de 
retorno ao trabalho, de mudança de riscos ocupacionais e demissional. Para cada exame clínico 
ocupacional realizado, o médico emitirá Atestado de Saúde Ocupacional – ASO. Os dados dos 
exames clínicos e complementares deverão ser registrados em prontuário médico individual sob 
a responsabilidade do médico responsável pelo PCMSO. Em caso de substituição do médico 
responsável  pelo  PCMSO,  a  contratada  deverá  garantir  que  os  prontuários  médicos  sejam 
formalmente transferidos para seu sucessor. O médico responsável pelo PCMSO deve elaborar 
relatório analítico do Programa, anualmente, considerando a data do último relatório conforme o 
item 7.6.2 da NR7. Contemplar a integralidade da NR7 e suas alterações.

Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT
O  LTCAT  deverá  conter:  identificação  de  fatores  de  risco  (químicos,  físicos  e  biológicos); 
descrição  do  ambiente  de  trabalho  e  identificação  das  atividades  exercidas  no  local; 
determinação da localização das possíveis fontes geradoras de risco; identificação de meios de 
propagação  e  possíveis  trajetos  de  risco;  determinação  das  características  das  atividades; 
identificação do tipo de exposição (eventual, intermitente ou contínua); descrição das medidas 
de  controle  já  existentes;  identificação  das  medidas  de  controle  que  precisam  ser 
implementadas. Os processos de avaliação ambiental deverão seguir as Normas de Higiene 
Ocupacional  –  NHO  da  Fundacentro.  Os  aparelhos  de  avaliação  ambiental  devem  estar 
calibrados (calibração rastreada)  por  laboratório  credenciado RBC – Inmetro,  com prazo de 
validade de até 1 ano.

Ergonomia – NR17
Avaliação  das  situações  de  trabalho;  organização  do  trabalho;  levantamento,  transporte  e 
descarga  individual  de  cargas;  mobiliário  dos  postos  de  trabalho;  trabalho  com  máquinas, 
equipamentos  e  ferramentas  manuais;  condições  de  conforto  no  ambiente  de  trabalho. 
Contemplar a integralidade da NR17 e suas alterações.
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no ETP – 
Estudo Técnico Preliminar. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A descrição  da  solução  como um todo  encontra-se  estabelecida  no  ETP –  Estudo  Técnico 
Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços a serem prestados deverão atender rigorosamente às normas regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho e Emprego, especialmente aquelas relacionadas à segurança e saúde no 
trabalho,  garantindo  a  integridade  física  e  mental  dos  servidores  públicos  municipais  no 
desempenho de as suas funções.
A empresa contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada e habilitada, composta por 
profissionais legalmente registrados nos respectivos conselhos de classe (CREA, CRM, etc.), 
com experiência comprovada na elaboração e implementação de programas e ações voltadas à 
segurança e medicina do trabalho.
Os serviços deverão ser executados com base em metodologias atualizadas, fundamentadas 
nas Normas Regulamentadoras (NRs), Normas de Higiene Ocupacional (NHO – Fundacentro), e 
demais legislações correlatas vigentes, assegurando a adoção das melhores práticas em SST.
Para a efetivação da contratação, deverão ser observados os seguintes requisitos mínimos:
Apresentação de comprovação da qualificação técnica dos profissionais responsáveis  pela 
execução dos serviços, inclusive do médico do trabalho, engenheiro e/ou técnico de segurança 
do trabalho;
Apresentação de cronograma detalhado de execução dos serviços, de acordo com as demandas 
da Administração e em conformidade com os prazos legais, especialmente os exigidos pelo e-
Social;
Garantia de sigilo e confidencialidade no tratamento de informações médicas e ocupacionais dos 
servidores, em conformidade com a NR-1 e com a legislação de proteção de dados;
Fornecimento de relatórios técnicos, pareceres e laudos com clareza, precisão técnica  e 
fundamentação normativa, devidamente assinados por profissionais habilitados;
Disponibilidade para atendimento sob demanda, conforme as necessidades apresentadas pelos 
departamentos requisitantes, garantindo a continuidade e uniformidade dos serviços prestados;
Acompanhamento técnico em perícias trabalhistas,  quando requisitado, incluindo emissão de 
parecer técnico do assistente, contestação de laudos periciais,  participação em audiências e 
elaboração de quesitos e contrapontos técnicos.

Indicação de marcas ou modelos 
 Não se aplica.

Exigência de carta de solidariedade
 Não se aplica.

Subcontratação
 Não se aplica.

Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços  descritos  neste  Termo  de  Referência, 
designando servidor responsável como fiscal do contrato.
Comunicar  à  CONTRATADA,  de  forma  formal,  todas  e  quaisquer  ocorrências  ou  não 
conformidades relacionadas à execução dos serviços.
Proporcionar  à  CONTRATADA  as  condições  e  facilidades  necessárias  ao  desempenho 
adequado  dos  serviços,  tais  como  o  acesso  às  dependências  da  Administração  Pública 
Municipal, informações sobre os servidores e apoio logístico razoável, quando requerido.
Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  conforme as 
condições previstas neste Termo de Referência e nos termos da proposta vencedora.
Efetuar o pagamento à CONTRATADA em parcela única ou conforme cronograma contratual, até 
30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
Fiscalizar a prestação dos serviços, podendo recusar documentos, laudos, exames ou quaisquer 
entregas  que  não  estejam em conformidade  com os  padrões  técnicos,  legais  e  contratuais 
estabelecidos.
Notificar formalmente a CONTRATADA sobre qualquer ocorrência relacionada à execução dos 
serviços, fixando prazo para sua correção ou regularização.
Rejeitar, no todo ou em parte, documentos ou entregas técnicas que estejam em desacordo com 
as especificações previstas ou apresentem inconsistências técnicas ou legais.
Abster-se de praticar atos de ingerência sobre a administração da CONTRATADA, tais como:
Exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  CONTRATADA,  devendo  reportar-se 
exclusivamente ao preposto ou responsável técnico indicado pela empresa contratada;
Direcionar ou influenciar a contratação de pessoas pela CONTRATADA;
Tratar os profissionais da CONTRATADA como servidores públicos ou colaboradores eventuais 
da Administração, inclusive para fins de concessão de benefícios, passagens, diárias ou ordens 
de serviço diretas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Executar os serviços conforme sua proposta, em estrita observância às normas legais vigentes e 
às condições estabelecidas neste Termo de Referência, assumindo total responsabilidade pelo 
fiel cumprimento do objeto contratado.
As  garantias  e  responsabilidades  da  CONTRATADA quanto  ao  desempenho  dos  serviços 
contratados  estão  condicionadas  à  conformidade  com  as  especificações  técnicas  e  legais 
constantes na documentação apresentada e nos documentos produzidos (laudos, programas, 
exames, relatórios, pareceres, etc.).
Responder  civil,  administrativa  e  penalmente,  sob  as  penas  da  lei,  por  quaisquer  danos 
materiais,  morais  ou  pessoais  causados  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  decorrentes  de 
conduta dolosa ou culposa de seus empregados, prepostos ou representantes.
Manter  preposto  formalmente  designado  para  representá-la  durante  a  vigência  contratual, 
inclusive para recebimento de notificações e intermediação de solicitações entre as partes. A 
substituição  do  preposto  deverá  ser  comunicada  formalmente  à  CONTRATANTE,  com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
Cumprir  as  exigências  legais  relativas  à  reserva  de  vagas  para  pessoa  com  deficiência, 
reabilitados da Previdência Social e aprendizes, conforme legislação vigente.
Corrigir, reparar ou refazer, às suas expensas, qualquer serviço prestado em desacordo com as 
especificações técnicas ou legais,  quando houver alteração de Normas Regulamentadoras e 
Normas  de  Higiene  Ocupacional  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  CONTRATANTE, 
especialmente em casos de emissão de laudos, relatórios ou pareceres com inconsistências ou 
inconformidades técnicas.
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Comunicar  à  CONTRATANTE,  com  no  mínimo  24  (vinte  e  quatro)  horas  de  antecedência, 
qualquer fato que possa comprometer a execução ou a pontualidade dos serviços contratados, 
apresentando justificativas e, quando for o caso, comprovações pertinentes.
Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento licitatório, inclusive regularidade fiscal, trabalhista e profissional.
Observar  rigorosamente  as  normas  de  proteção  ao  trabalho  do  menor,  não  permitindo  a 
contratação de menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos, e  
vedando o trabalho de menores de 18 anos em atividades insalubres, perigosas ou em horário 
noturno.
Assumir integral responsabilidade sobre o correto dimensionamento dos recursos, quantitativos 
e  custos  necessários  à  execução  dos  serviços,  não  cabendo  à  CONTRATANTE  qualquer 
responsabilidade por equívocos de planejamento por parte da contratada.
Cumprir integralmente as normas de segurança e medicina do trabalho aplicáveis, bem como as 
diretrizes  estabelecidas  pela  CONTRATANTE,  respeitando  todas  as  normas  legais  federais, 
estaduais e municipais pertinentes.
Executar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  técnicos  e  operacionais  exigidos,  utilizando 
materiais, insumos, equipamentos e tecnologias adequadas para a execução segura e eficaz 
das  atividades,  respeitando  as  boas  práticas  da  engenharia,  da  medicina  do  trabalho  e  da 
legislação em vigor. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução dos serviços será realizada de forma  programada ou sob demanda,  conforme 
solicitação  formal  da  Administração  Pública  Municipal,  devendo  observar  critérios  técnicos, 
legais  e  operacionais  previamente  estabelecidos.  A  contratada  deverá  manter  estrutura 
organizacional  e capacidade técnica para atendimento pontual  das requisições,  garantindo o 
cumprimento dos prazos e a padronização metodológica dos serviços prestados. 
A prestação dos serviços ocorrerá preferencialmente nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Jaboticabal ou em locais indicados pelos setores requisitantes, podendo, quando necessário, 
ser realizada em clínicas especializadas ou unidades móveis devidamente equipadas, desde que 
previamente aprovadas pela Administração.
A  contratada  deverá  disponibilizar  calendário  mensal  com  a  previsão  das  atividades 
programadas,  o  qual  será  ajustado  de  acordo  com  as  prioridades  estabelecidas  pelos 
departamentos demandantes e validado pelo fiscal do contrato. 
Os serviços poderão ser executados:

I nas dependências da Prefeitura Municipal de Jaboticabal;
II nos locais de trabalho onde se desenvolvem as atividades dos servidores;
III em clínicas ou unidades de saúde ocupacional da contratada;
IV em unidades móveis ou estruturas temporárias, quando necessário, desde que 

devidamente equipadas e previamente autorizadas pela Administração.
 Os prazos para execução dos serviços deverão observar o seguinte:

I Serviços com prazo legal fixado: cumprimento rigoroso dos prazos legais vigentes, 
com tolerância máxima de 48 horas em relação ao cronograma pactuado;

II Atendimentos  emergenciais  ou  prioritários: resposta  em  até  2  (dois)  dias  úteis, 
contados a partir da solicitação formal;

III Serviços programáveis: entrega conforme calendário técnico validado em conjunto com 
o Setor Requisitante.

Qualquer  alteração  de  cronograma,  dificuldade  de  execução  ou  imprevisto  deverá  ser 
formalmente comunicado à Administração com antecedência mínima de 24 horas, sob pena de 
aplicação de sanções contratuais.
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A  entrega  de  documentos  deverá  ser  realizada  por  via  digital  e/ou  física,  em  formato 
padronizado, devidamente assinada por profissional legalmente habilitado, dentro dos prazos 
legais ou contratuais estabelecidos.

Execução do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR
A elaboração, implementação e acompanhamento do Programa de Gerenciamento de Riscos – 
PGR deverão observar integralmente as disposições da NR-1 e suas atualizações.
A execução do PGR compreenderá, no mínimo:

I levantamento preliminar dos ambientes de trabalho e das atividades desenvolvidas pelos 
servidores;

II identificação de perigos existentes nos ambientes laborais;
III avaliação qualitativa e quantitativa dos riscos ocupacionais;
IV classificação dos riscos conforme metodologia técnica aplicável;
V elaboração do Inventário de Riscos Ocupacionais;
VI elaboração do Plano de Ação, com indicação das medidas preventivas necessárias;

VII definição da hierarquia de controle de riscos, priorizando:
a eliminação do risco;
b substituição de agentes nocivos;
c implementação de medidas de proteção coletiva;
d adoção de medidas administrativas ou organizacionais;
e utilização de equipamentos de proteção individual.

As avaliações ambientais deverão seguir as Normas de Higiene Ocupacional da Fundacentro 
(NHO),  utilizando equipamentos devidamente calibrados por laboratório acreditado pela Rede 
Brasileira de Calibração – RBC/Inmetro.
O PGR deverá contemplar também:

I análise de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho;
II procedimentos de resposta a emergências;
III acompanhamento das medidas de controle implementadas;
IV revisão periódica ou sempre que houver alterações significativas no ambiente de 

trabalho.

Execução do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO
O PCMSO deverá ser  elaborado e  executado em conformidade com a NR-7,  considerando 
obrigatoriamente os riscos identificados no PGR.
O programa deverá incluir ações de vigilância passiva e vigilância ativa da saúde ocupacional 
dos servidores públicos municipais.
A execução do PCMSO compreenderá:

I planejamento anual das ações de saúde ocupacional;
II realização de exames médicos ocupacionais obrigatórios:

a admissional;
b periódico;
c retorno ao trabalho;
d mudança de função ou exposição a novos riscos;
e demissional.
I solicitação e acompanhamento de exames complementares compatíveis com os 
riscos ocupacionais identificados;

II emissão do  Atestado de Saúde Ocupacional  – ASO para cada exame clínico 
realizado.

Os dados clínicos deverão ser registrados em prontuário médico individual, sob responsabilidade 
do médico coordenador do PCMSO, observando-se os princípios de confidencialidade médica.
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A contratada deverá garantir a guarda e transferência formal dos prontuários médicos em caso 
de substituição do médico responsável pelo programa.
Anualmente deverá ser elaborado Relatório Analítico do PCMSO, contendo avaliação das ações 
executadas e análise dos indicadores de saúde ocupacional.
O programa deverá  incluir,  quando aplicável,  o  Programa de  Conservação Auditiva  –  PCA, 
conforme exposição ocupacional ao ruído.

Execução do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT
A elaboração do LTCAT deverá observar  os critérios técnicos da legislação previdenciária  e 
normas de segurança do trabalho, contemplando avaliação detalhada das condições ambientais.
O laudo deverá conter, no mínimo:

I identificação da empresa e dos setores avaliados;
II descrição detalhada dos ambientes de trabalho;
III identificação dos agentes físicos, químicos e biológicos presentes;
IV caracterização das atividades exercidas;
V avaliação do tipo de exposição (eventual, intermitente ou permanente);
VI identificação das fontes geradoras de risco;

VII descrição das medidas de controle existentes;
VIII indicação das medidas corretivas necessárias.

As avaliações ambientais deverão seguir as Normas de Higiene Ocupacional da Fundacentro e 
utilizar equipamentos calibrados por laboratório credenciado RBC/Inmetro.

Avaliação Ergonômica do Trabalho – NR 17
A análise ergonômica do trabalho deverá ser realizada em conformidade com a NR-17.
A avaliação ergonômica deverá abranger:

I análise das atividades efetivamente desempenhadas;
II avaliação da organização do trabalho;
III análise do mobiliário e dos postos de trabalho;
IV avaliação das condições ambientais de conforto;
V análise das atividades que envolvem levantamento, transporte ou movimentação 

manual de cargas;
VI avaliação  da  interação  entre  trabalhadores,  máquinas,  equipamentos  e 

ferramentas.
Ao  final  da  análise  deverá  ser  apresentado  relatório  técnico  contendo  diagnóstico 
ergonômico e recomendações de adequação dos postos de trabalho.

Prazos de execução
Os prazos para execução dos serviços observarão:

I serviços com prazo legal fixado: cumprimento integral da legislação vigente;
II atendimentos emergenciais: resposta em até 2 (dois) dias úteis;
III serviços  programáveis  (PGR,  PCMSO,  LTCAT  e  avaliação  ergonômica): 

execução conforme cronograma aprovado pela Administração.

Entrega de documentos e relatórios
Todos  os  documentos  técnicos  produzidos  no  âmbito  do  contrato  deverão  ser  entregues  à 
Administração em formato digital e/ou físico.
Os documentos deverão conter obrigatoriamente:

I identificação do responsável técnico;
II assinatura do profissional legalmente habilitado;
III número de registro no conselho profissional competente;
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IV metodologia utilizada;
V conclusões e recomendações técnicas.

9. MODELO DE GESTÃO DE EVENTUAL CONTRATO
O contrato deverá ser executado com estrita observância às cláusulas pactuadas e à legislação 
vigente,  especialmente  à  Lei  nº  14.133/2021,  sendo  que  cada  parte  responderá  pelas 
consequências decorrentes da inexecução total ou parcial de suas obrigações.
Em caso  de  impedimento  legal,  ordem de  paralisação  formal  ou  suspensão  temporária  da 
execução  dos  serviços  por  ato  da  Administração,  o  cronograma  será  prorrogado 
automaticamente  pelo  período  correspondente,  mediante  simples  anotação  por  apostila 
contratual.
As comunicações entre a Administração Pública e a contratada deverão ser formalizadas por 
escrito,  admitindo-se o  uso de mensagens eletrônicas institucionais  (e-mails),  especialmente 
para registros operacionais, notificações técnicas e cumprimento de prazos contratuais.
A Administração poderá convocar, a qualquer momento, representantes técnicos da empresa 
contratada, inclusive o preposto designado, para adoção imediata de providências relacionadas 
à execução contratual.
A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  servidores  formalmente 
designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que atuarão como fiscais técnico e 
administrativo do contrato, podendo ser substituídos conforme necessidade.
O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar e avaliar a correta execução dos 
serviços contratados,  observando a conformidade com os programas legais  (PCMSO, PGR, 
LTCAT,  entre  outros),  qualidade  dos  laudos,  prazos  de  entrega  dos  exames  e  relatórios, 
conformidade das informações enviadas ao e-Social, entre outros aspectos técnicos vinculados 
à segurança e saúde ocupacional.
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista da 
contratada,  acompanhará  a  tramitação  dos  empenhos,  pagamentos,  garantias  contratuais, 
eventuais  glosas  e  processos  de  alteração  contratual  (apostilamentos  e  termos  aditivos), 
podendo requisitar documentos comprobatórios sempre que necessário.
Em caso de descumprimento de obrigações contratuais ou de inconformidades não resolvidas 
pela contratada, o fiscal administrativo atuará tempestivamente para promover a regularização e, 
se ultrapassada sua competência, deverá reportar imediatamente o fato ao gestor do contrato 
para que sejam adotadas as providências legais cabíveis.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
Observado  o  disposto  no  artigo  117  da  Lei  Federal  nº14.133/21,  o  acompanhamento  e  a 
fiscalização do objeto se darão pelos servidores lotados nos seguintes departamentos:

Gestor:
SERVIDOR CARGO MATRÍCULA

Rafaela Limas dos Santos Ferreira Gerente do DMST 5519

Fiscal: 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA

Jorge Luis Martinez Chefe de Gabinete 10913

Eventuais  constatações  de  não  conformidades,  atrasos,  falhas  técnicas  ou  descumprimento 
contratual  deverão  ser  registradas  formalmente  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato  em documento 
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próprio, com anotação da data, horário, local, conteúdo técnico do apontamento, identificação 
dos envolvidos e, quando necessário, solicitação de correção imediata.
A Administração encaminhará os registros à autoridade competente para análise e adoção das 
providências legais  cabíveis,  podendo incluir  notificações,  descontos nos valores devidos, 
aplicação de penalidades e medidas corretivas, conforme previsto no contrato e na legislação 
vigente.
A atuação dos fiscais da Administração não transfere à Administração qualquer responsabilidade 
solidária ou subsidiária quanto aos atos da contratada, sendo esta a única responsável pela 
conformidade técnica e legal dos serviços prestados, inclusive pela atuação dos seus prepostos.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento dos serviços
Os  serviços  prestados  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  mediante 
apresentação  da  nota  fiscal  eletrônica  e  dos  documentos  comprobatórios  de  execução 
(relatórios, laudos, ASOs, certificados de treinamentos, pareceres técnicos, etc.), pelo(s) fiscal(is) 
designado(s) para o acompanhamento e fiscalização do contrato, para posterior verificação de 
conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta 
apresentada pela contratada.
Os  serviços  executados  que  estiverem  em  desacordo  com  as  exigências  contratuais  ou 
apresentarem inconformidades técnicas poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, sendo a 
contratada obrigada a refazê-los ou corrigi-los, às suas expensas, no prazo de até 3 (três) dias 
úteis a contar da notificação formal, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
O  recebimento  definitivo ocorrerá  após  a  conferência  documental  e  técnica  dos  serviços 
prestados, mediante atesto do fiscal do contrato e emissão de termo de aceite definitivo, desde 
que constatada a execução conforme os padrões legais e contratuais exigidos.
Em caso  de  controvérsia  quanto  à  extensão,  qualidade  ou  conformidade  da  execução  dos 
serviços, será aplicado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021. Nessa hipótese, poderá ser 
solicitado à contratada que emita nota fiscal apenas da  parcela incontroversa, para efeito de 
liquidação e pagamento parcial.
O prazo destinado ao saneamento de eventuais inconsistências na prestação dos serviços ou de 
correções na nota fiscal não será computado para fins de contagem do prazo de recebimento 
definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo  não exime a contratada de sua responsabilidade civil, 
técnica e ética pela qualidade, exatidão e segurança dos serviços prestados, nem da obrigação 
de refazê-los caso se identifique vício técnico ou inconformidade posterior.

Liquidação
Recebida a  nota  fiscal  eletrônica  ou documento  de cobrança equivalente,  acompanhado do 
atesto  do  fiscal  do  contrato e,  quando  aplicável,  do  termo  de  recebimento  definitivo,  será 
realizada a  liquidação da despesa, conforme previsto na legislação vigente e em consonância 
com os artigos 141 a 143 da Lei nº 14.133/2021.
Em caso de apresentação incorreta da nota fiscal, ausência de documentação obrigatória ou 
ocorrência  de  qualquer  circunstância  impeditiva  para  a  liquidação  da  despesa,  esta  será 
sobrestada até a regularização por parte da contratada, sendo o prazo de pagamento reiniciado 
a  partir  da  comprovação  da  solução  do  impedimento,  sem  qualquer  ônus  adicional  à 
Administração.
A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá, obrigatoriamente, vir acompanhado 
da  comprovação  atualizada  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  da  contratada,  por  meio  de 
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consulta  online  ao  SICAF ou,  na  impossibilidade,  por  meio  de  certidões  obtidas  nos  sítios 
eletrônicos oficiais ou documentação equivalente prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa.

Forma de pagamento
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente indicado pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para  
pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12. REAJUSTE
Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da  data  limite  para  a 
apresentação das propostas; 
Dentro  do  prazo  de  vigência  do  contrato  e  mediante  solicitação  da  contratada,  os  preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir  
dos efeitos financeiros do último reajuste;

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor  será  selecionado  por  meio  de  procedimento  licitatório  na  modalidade  Pregão 
Eletrônico,  sob a forma eletrônica,  com adoção do critério  de julgamento de  menor preço 
global, por se tratar da contratação de um conjunto de serviços integrados e interdependentes, 
cuja  execução  deve  ocorrer  de  forma  padronizada  e  coordenada  por  uma  única  empresa 
especializada.

Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o atendimento dos requisitos previstos no 
edital de licitação.

Qualificação Técnica
Apresentação  de  Atestados  de  Capacidade Técnica,  emitidos  por  pessoa  jurídica  de  direito 
público  ou  privado,  comprovando  a  execução  satisfatória  de  serviços  especializados  em 
Engenharia  de  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho,  compatíveis  em escopo,  complexidade, 
quantitativos e prazos com os exigidos nesta licitação, tais como:
Implantação e manutenção de PGR, PCMSO e LTCAT;
Apresentação do Registro profissional dos responsáveis técnicos, devendo ser apresentados:
Cópias dos registros no CRM (para médicos do trabalho), CREA/CONFEA (para engenheiros de 
segurança do trabalho) e Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs), conforme o perfil do 
profissional;
A comprovação do vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira 
profissional,  ficha  de  empregado  ou  contrato  de  trabalho,  sendo  possível  a  contratação  de 
profissional  autônomo  que  preencha  os  requisitos  e  se  responsabilize  tecnicamente  pela 
execução dos serviços; e a disponibilidade do profissional pode ser demonstrada por meio de 
outros documentos, como contrato de prestação de serviços, vínculo societário entre a empresa 
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e  o  profissional  especializado,  ou  mesmo  declaração  de  contratação  futura  do  profissional 
detentor do atestado apresentado;

14. DA PROPOSTA
As  propostas  deverão  ser  enviadas  concomitantemente  com os  documentos  de  habilitação 
exigidos no edital, por meio eletrônico disponível no endereço www.bllcompras.com na opção 
“licitações – cadastro de proposta”, observando as diretrizes do Modelo de Proposta Comercial, 
coma  indicação  completa  do  serviço  ofertado,  referências  e  demais  dados  técnicos, 
considerando  a  aplicação  dos  valores  unitários  propostos  na  planilha  de  preços  (anexa  ao 
edital), devendo estar computados todos os custos e despesas diretas e indiretas, englobando a 
tributação,  encargos  sociais,  previdenciários,  trabalhistas  e  comerciais  e  quaisquer  outras 
despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante,  não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
A apresentação das propostas implica na aceitação integral das condições estabelecidas neste 
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar integralmente os 
serviços  técnicos  especializados  em  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho,  nos  termos 
definidos no edital e na sua proposta.
Isso  inclui  a  disponibilização  de  profissionais  qualificados,  recursos  operacionais, 
metodologias, equipamentos e sistemas necessários à perfeita execução contratual, bem 
como a  substituição  imediata  de  qualquer  recurso  humano ou  técnico  que  não  atenda aos 
padrões exigidos pela Administração, quando requerido.

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo 
justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c”  e  “d”  do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a  imposição  de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021).
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Multa:
moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 5% (cinco por 
cento).
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).
Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput  e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a a natureza e a gravidade da infração cometida;
b as peculiaridades do caso concreto;
c as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d os danos que dela provierem para o Contratante;
e a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração,  à  pessoa jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021).
 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161, da Lei nº 14.133, de 2021).

Página 35 de 60

Esplanada do Lago "Carlos Rodrigues Serra", 160                            CNPJ 50.387.844/0001-05

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79


PREFEITURA DE JABOTICABAL

Fls.

Proc nº: 4466-1/2026

Protco.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora 
contratante.

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado para a aquisição corresponde a R$ 421.842,31 (quatrocentos e vinte e um 
mil e oitocentos e quarenta e dois reais e trinta e um centavos).

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentária Anual do exercício 2026.

Jaboticabal, 16 de Abril de 2026. 

__________________________
Jorge Luis Martinez

Chefe de Gabinete - Secretaria de Administração 

___________________________
Alessandro Martinez Henrique 
Secretário de Administração 
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A N E X O  –  I I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2026

MODELO DE PROPOSTA
(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR)

Razão Social:

CNPJ: Inscrição Estadual:

Endereço: Nº: Bairro:

CEP: Cidade/UF:

Fone: E-mail:

LOTE ÚNICO

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO SIMPLIFICADA
VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

1 353 SER PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS – PGR.

2 2.066 SER PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO.

3 353 SER LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE DE TRABALHO – LTCAT.

4 353 SER ERGONOMIA NR 17.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$)
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DECLARO que os serviços propostos atendem plenamente as exigências contidas no Termo de Referência - ANEXO – I do edital.

DECLARO que a proposta financeira apresentada pela proponente contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta  
proposta  incluindo,  além do lucro,  todas as despesas e  custos,  como por  exemplo:  tributos,  encargos sociais  e  trabalhistas,  materiais,  transportes,  
alimentação, hospedagem e demais gastos relacionados com a entrega do objeto da presente licitação.

Prazo de validade da proposta: No mínimo 60 (sessenta) dias.

Prazo de execução: Conforme especificações no Termo de Referência (ANEXO - I) do edital.

Condição de pagamento: 30 (trinta) dias a contar do recebimento definitivo dos serviços, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

_________________________________________

(Assinatura, RG e CPF do declarante)

Representante Legal
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ANEXO – III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2026

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Através de representante legal/procurador, vem, para fins de habilitação no 
processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, prestar as seguintes informações para 
preenchimento de Notificações, Contratos Administrativos e Atos Jurídicos Análogos:

 DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

Endereço: CEP:

C.N.P.J.: I.E. Telefone:

E-mail institucional -  para o envio de documentos 
(Atas/contratos) para assinatura digital: 

 DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL

Nome Completo:

Cargo na Empresa:

C.P.F.: R.G.:

Data Nascimento:                 /               / Telefone/Celular: (      )

Endereço residencial:

E-mail pessoal:

DECLARA ainda sob as penas da Lei:

a) Concordar,  na  íntegra  com os termos da Licitação e  com todos os  documentos  dela 
componentes;
b) Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
c) Que  a  empresa  é  idônea  e  atende  a  todos  os  pré-requisitos  da  Licitação  e  demais 
exigências contidas na Lei Federal nº 14.133/2021;
d) Que para fins do disposto no inciso §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, que está 
ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 
vigentes na data de sua entrega em definitivo;
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal;
g) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre 
as  exigências  de reserva de cargos para  pessoa com deficiência  e  para  reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
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h) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas na plataforma 
eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras.
i) Que  cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
j) Que os documentos apresentados por meio da plataforma eletrônica são autênticos aos 
originais;
k) Que não  possui  servidor  público  ou  agente  político  no  quadro  funcional  da  empresa 
licitante.
l) Que está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e § 2º, art.  
4º  da  lei  federal  14.133/2021,  cujos  termos declara  conhecer  na íntegra,  estando apta, 
portanto, a exercer o direito da preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório deste Pregão Eletrônico, realizado pela Prefeitura de Jaboticabal/SP, bem como 
desfrutar dos benefícios previstos em Lei.

ENQUADRAMENTO ME/EPP

[   ] Que está enquadrada como ME/EPP e excluída das vedações constantes do § 4º do 
art.  3.º  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  alterada  pela  Lei 
Complementar nº 147/2014, e § 2º, art. 4º da lei federal 14.133/2021, cujos termos declara 
conhecer na íntegra, estando apta a usufruir dos benefícios concedidos pela referida Lei 
Complementar, com relação à participação em licitações públicas.

[   ] Que NÃO ESTÁ APTA a usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar 
Federal nº 123/06 e suas alterações, com relação à participação em licitações públicas, por 
não estar enquadrada como ME/EPP no ano corrente.

Por ser verdade assina a presente.

Local e data.

_________________________________________
(Assinatura, RG e CPF do declarante)

Representante Legal
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ANEXO – IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2026

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

A  empresa  (Razão  Social  da  Empresa)

……………………………………………..,  estabelecida  na  (endereço  completo)

………………………………………………………..,  inscrita  no  CNPJ  sob 

n.° ........................................., através de seu representante legal/procurador, DECLARA sob 

as penas da Lei, que se compromete a enviar/apresentar até o momento da assinatura da 

Ata de Registro de Preços o Registro profissional dos responsáveis técnicos e a devida 

comprovação  do  vínculo  do  respectivo  profissional  com  a  empresa,  devendo  ser 

apresentados: 

• Cópias dos registros no CRM (para médicos do trabalho), CREA/CONFEA 

(para  engenheiros  de  segurança  do  trabalho)  e  Anotações  de  Responsabilidade 

Técnica (ARTs), conforme o perfil do profissional.

Por ser verdade assina a presente.

Local e data.

_________________________________________
(Assinatura, RG e CPF do declarante)

Representante Legal
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ANEXO – V

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2026

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão para Registro de Preços nº 037/2026
Processo nº 4466-1/2026

Aos ... dias do mês de ...... de ......, a Prefeitura de Jaboticabal inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
50.387.844/0001-05,  com  sede  na  cidade  de  Jaboticabal,  estado  de  São  Paulo,  na 
Esplanada do Lago “Carlos Rodrigues Serra” n.º 160, bairro Vila Serra doravante designada 
PREFEITURA  representada  pelo  seu  Prefeito,  EMERSON  RODRIGO  CAMARGO, 
doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado a empresa 
a seguir descrita e qualificada, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
do Decreto Municipal n° 7.922, de 10 abril de 2023 e Decreto Municipal n° 8.001, de 23 de 
agosto  de  2023  e  demais  legislações  aplicáveis,  bem  como  as  exigências  do Edital; 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar 
os  preços,  conforme  decisão  exarada  no  Processo  Licitatório  Modalidade  Pregão 
Eletrônico nº 037/2026, consoante as seguintes cláusulas e condições:

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
Nome: Rafaela Limas dos Santos Ferreira
Cargo: Gerente do Departamento de Medicina e Segurança do Trabalho
Matrícula: 5519

................................., inscrita no CNPJ sob n.º ................................. e Inscrição Estadual 

sob n.º  .................................,  sediada na .................................  n.º  ....,  bairro  ……..,  na 

cidade  de  ..................................,  estado  de  …....,  CEP ……,  Fone  ()  ……,  doravante 

designada  DETENTORA, neste ato representada por ........................,  portador do R.G. 

sob n.º ........................... e do C.P.F. sob n.º ........................

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação futura 
de serviços técnicos especializados na área de Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho, em conformidade com a Constituição Federal e as Normas Regulamentadoras, 
destinados a atender às demandas da Prefeitura de Jaboticabal,  conforme especificações 
constantes do processo licitatório, que fazem parte integrante deste instrumento.
1.2. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características 
contidas no Pregão Eletrônico nº 037/2026, com a proposta da DETENTORA, com a Lei 
Federal nº 14.133/2021 e com as cláusulas desta Ata de Registro de Preços, bem como as 
demais leis pertinentes.
1.3. Após assinar  a Ata de Registro de Preços,  a licitante detentora deverá manter  sua 
condição de habilitação e propostas durante o período de vigência da mesma.
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CLÁUSULA 2ª - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura e se 
estenderá por  12 (doze) meses,  podendo  ser prorrogada, por igual período, na forma do 
artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA 3ª - DOS PREÇOS

3.1. A seguir,  os itens registrados e os respectivos valores classificados em 1º lugar no 
certame:

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO
VALOR UN.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

1

2

...

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA 4ª - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  

CLÁUSULA 5ª - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. O fornecimento do(s) serviço(s), registrado(s) nesta Ata se darão mediante de Ordem 
de  Serviço/Nota  de  Empenho/Contratos,  sob  responsabilidade  da  unidade  de  compras 
pertinente.

5.2. A DETENTORA ficará restrita a executar os serviços com características exatamente 
correspondentes ao descritivo constante no Termo de Referência.

5.3. A fiscalização sobre a execução dos serviços vinculados à presente Ata de Registro de 
Preços se dará conforme as atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
Decreto Municipal n° 7.922, de 10 abril de 2023 e Decreto Municipal n° 8.001, de 23 de 
agosto de 2023.

5.4. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência anexo ao Edital.

5.5. A execução do objeto desta licitação deverá ser realizada, conforme a necessidade da 
Prefeitura de Jaboticabal, e em conformidade com o Termo de Referência (ANEXO – I) do 
instrumento convocatório.

5.6. A Secretaria Municipal de Administração será responsável pelo recebimento do objeto 
pela contratada, verificando sua conformidade com as cláusulas editalícias e por notificar a 
mesma sobre eventuais irregularidades, concedendo-lhes o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
saná-las, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste edital.
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5.7. O  objeto  do  contrato  será  recebido,  provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo 
responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com  verificação  posterior  da 
conformidade dos serviços com as exigências do edital;

5.8. O objeto do contrato será recebido,  definitivamente,  em até 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante  emissão  do  Boletim  de  Recebimento  de  Serviço,  comprovando  o  pleno 
atendimento às exigências do edital.

CLÁUSULA 6ª - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo órgão gerenciador quando a 
detentora:

6.1.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2.  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

6.1.4.  sofrer  sanção prevista nos incisos III  ou IV do caput  do art.  156 da Lei  nº 
14.133, de 2021.

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1. , 6.1.2. e 6.1.4.
 deste  instrumento  será  formalizado por  despacho do órgão gerenciador,  assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelamento  dos  preços  registrados  neste  instrumento  poderá  ocorrer,  total  ou 
parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:

6.3.1.  por razão de interesse público;

6.3.2.  pelo cancelamento de todos os preços registrados, ou

6.3.3.  a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

CLÁUSULA 7ª - DA PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como  no  Portal  Transparência  do  município,  através  do  endereço  eletrônico: 
https://transparencia-jaboticabal.smarapd.com.br/#/dinamico/ata/atasregistropreco  .

CLÁUSULA 8ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, 
podendo cancelar, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos 
da legislação específica, sem que caiba recurso por parte de detentor.
8.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
037/2026.
8.3. Os  casos  omissos  relativos  à  execução  desta  Ata  de  Registro  de Preços  serão 
resolvidos pelas partes, com a estrita observância das disposições contidas na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie.
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CLÁUSULA 9ª - DO FORO

9.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas  administrativamente,  fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Jaboticabal/SP,  com 
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E  por  estarem  assim  justas  e  acordadas,  assinam  o  presente  instrumento 
eletronicamente.

Jaboticabal,  na  data  da  assinatura  digital,  assim  considerada  a  data  da  última 
assinatura eletrônica dentre os representantes legais das partes. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DE JABOTICABAL
CONTRATADA: ____________________________________________
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2026
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação futura de serviços técnicos 
especializados  na  área  de  Engenharia  de  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho,  em 
conformidade  com  a  Constituição  Federal  e  as  Normas  Regulamentadoras, 
destinados a atender às demandas da Prefeitura de Jaboticabal.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pela plataforma eletrônica;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir  de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil;
d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  interessados  estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaboticabal, na data da assinatura digital, assim considerada a data da última assinatura 
digital dentre os representantes legais.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: EMERSON RODRIGO CAMARGO
Cargo: Prefeito de Jaboticabal
CPF: _____________________

Página 46 de 60

Esplanada do Lago "Carlos Rodrigues Serra", 160                            CNPJ 50.387.844/0001-05



PREFEITURA DE JABOTICABAL

Fls.

Proc nº: 4466-1/2026

Protco.

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: EMERSON RODRIGO CAMARGO
Cargo: Prefeito de Jaboticabal
CPF: _____________________
(Assinado Eletronicamente) 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo Órgão Gerenciador:
Nome: EMERSON RODRIGO CAMARGO
Cargo: Prefeito de Jaboticabal
CPF: _____________________
(Assinado Eletronicamente) 

Pela Detentora:
Nome: _________________________________________________________
Cargo: __________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
(Assinado Eletronicamente) 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: EMERSON RODRIGO CAMARGO
Cargo: Prefeito de Jaboticabal
CPF: _____________________
(Assinado Eletronicamente)

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
Nome: _________________________________________________________
Cargo: __________________________________________________________
CPF: ____________________________
(Assinado Eletronicamente)

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

Assinatura Eletrônica das Partes

____________________________
EMERSON RODRIGO CAMARGO

Prefeito – Órgão Gerenciador

____________________________
Detentora

Assinatura Eletrônica do Gestor

____________________________
Gestor da Ata de Registro 

de Preços
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ANEXO – VI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2026

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2026
PROCESSO Nº 4466-1/2026

CONTRATO  DE  ________________________,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A 
PREFEITURA  DE  JABOTICABAL  E  A  EMPRESA 
_________________________________.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE  JABOTICABAL,  Pessoa  Jurídica  de  direito  público 
interno, CNPJ nº 50.387.844/0001-05, com sede à Esplanada do Lago “Carlos Rodrigues 
Serra” nº 160, em Jaboticabal/SP, neste ato representada por seu Prefeito, Sr.  EMERSON 
RODRIGO CAMARGO.

CONTRATADA: ___________________________,  sediada  na  Rua  ____________  nº 
__________, Bairro ___________, na cidade de ____________, Estado de ________, CEP: 
____________,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  ____________  e  Inscrição  Estadual  sob  n.º 
______________,  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada pelo  Sr. 
____________________, portador do R.G. sob n.º ________________ e do C.P.F. sob n.º 
_______________,  tendo em vista o que consta no  Processo Administrativo nº 4466-
1/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 037/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

GESTOR DO CONTRATO:
Nome: Rafaela Limas dos Santos Ferreira
Cargo: Gerente do Departamento de Medicina e Segurança do Trabalho
Matrícula: 5519

FISCAL DO CONTRATO:
Nome: Jorge Luis Martinez 
Cargo: Chefe de Gabinete da Secretaria de Administração
Matrícula: 10913

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO

1.1.  O objeto  do  presente  contrato  constitui-se  na  REGISTRO DE PREÇOS visando  a 
contratação futura de serviços técnicos especializados na área de Engenharia de Segurança 
e  Medicina  do  Trabalho,  em  conformidade  com  a  Constituição  Federal  e  as  Normas 
Regulamentadoras,  destinados  a  atender  às  demandas  da  Prefeitura  de  Jaboticabal, 
conforme  especificações  constantes  no  edital  do  Pregão  Eletrônico  nº  037/2026,  nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, através da Ata de Registro de Preços nº 
XX/XXXX.

1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1.  O Termo de Referência;
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1.2.2.  O Edital do Pregão Eletrônico nº 037/2026;

1.2.3.  A Proposta do contratado;

1.2.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA 2ª - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.  O presente contrato terá validade de __________ dias/meses, a partir da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA 3ª - DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1.  A execução do objeto deverá ser realizada de acordo com as especificações contidas 
no edital e seus anexos, mediante solicitação prévia.

3.2.  A execução do objeto deverá ser realizada de forma PARCELADA, em até … (...) dias 
após solicitação de entrega, mediante Ordem de Serviço.

3.3.  O objeto deverá ser executado, diretamente, na ________, sito  na Rua/Av. …........., 
nº ..., bairro …......., Jaboticabal/SP, de segunda a sexta-feira, das xx:xx às xx:xx e das xx:xx 
às xx:xx.

3.4.  O  objeto  do  contrato  será  recebido,  provisoriamente,  de  forma sumária,  pelo 
responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com  verificação  posterior  da 
conformidade do serviço com as exigências do edital.

3.5.  O objeto do contrato será recebido,  definitivamente,  em até 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante  emissão  do  Boletim  de  Recebimento  de  Serviço,  comprovando  o  pleno 
atendimento às exigências do edital.

3.6.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.7.  A Secretaria de Administração será responsável pelo acompanhamento da execução 
do  objeto  pela  contratada,  verificando  sua  conformidade  com  as  cláusulas 
editalícias/contratuais e por notificar a mesma sobre eventuais irregularidades, concedendo-
lhes o prazo de 2 (dois) dias úteis para saná-las, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, previstas neste contrato.

CLÁUSULA 4ª - DO CUMPRIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

4.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de  aceitação 
expressa. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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4.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

4.3.  É vedado o  compartilhamento  com terceiros  dos dados obtidos  fora  das hipóteses 
permitidas em Lei.

4.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

4.5.  Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

4.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

4.7.  O Contratado deverá exigir  de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir  sua 
observância.

4.8.  O Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

4.9.  O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

4.10.  Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37),  com  cada  acesso,  data,  horário  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

4.11.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.

4.12.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais,  quando indicado pela autoridade competente,  em especial  a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

4.13.  Os contratos  e  convênios  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  26  da  LGPD deverão  ser 
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA 5ª - DOS PREÇOS

5.1.  Conforme resultado do Pregão Eletrônico nº  037/2026,  faz-se constar,  no presente 
contrato, os itens adjudicados à contratada, bem como seus respectivos valores:
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ITEM QTD UN DESCRIÇÃO
VALOR 

UNITÁRIO
(R$)

VALOR 
TOTAL

(R$)

01

02

...

VALOR TOTAL DO CONTRATO

5.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA 6ª - DO FATURAMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

6.1.  O faturamento deverá ser feito através de Nota Fiscal, emitida pela contratada, contra a 
contratante e deverá conter as seguintes informações:

6.1.1.  A modalidade e o número da Licitação;

6.1.2.  O número das Ordens de Serviço incluídas no faturamento;

6.1.3.  O Banco, número da agência e da conta-corrente da CONTRATADA.

6.2.  As notas fiscais,  após aceitas pelo preposto da Prefeitura,  serão encaminhadas ao 
Setor  de  Empenhos  e  Controle  da  Despesa  para  providências  quanto  à  liquidação  e 
pagamento.

6.3.  O pagamento será efetuado em 30 dias após a emissão da nota fiscal de cada serviço 
prestado, preferencialmente nos bancos Caixa Econômica Federal (CEF) ou Banco do Brasil 
S/A.

6.4.  As  Notas  Fiscais  deverão  ser  entregues  ao  Fiscal  do  Contrato,  responsável  pelo 
acompanhamento dos serviços prestados.

6.5.  As notas fiscais  que apresentarem incorreções serão devolvidas e  seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data da sua reapresentação.

6.6.  É  vedada  a  emissão  de  duplicata  e  a  cessão  de  qualquer  crédito  decorrente  do 
contrato e de todo e qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá 
necessariamente,  a  cláusula  “Não  a  Ordem”,  tirando-lhe  o  caráter  de  circulabilidade, 
eximindo-se a Prefeitura de Jaboticabal,  de todo e qualquer pagamento ou obrigação a 
terceiros,  por  títulos colocados em cobrança,  desconto,  caução ou outra modalidade de 
circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente contrato e, em 
hipótese alguma, a Prefeitura de Jaboticabal aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 
imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.
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CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

7.1.  Os preços  inicialmente  contratados  são  fixos e  irreajustáveis pelo  período  de  12 
(doze) meses.

7.2.  Havendo  prorrogação  da  vigência  deste  contrato,  os  preços  serão  reajustados, 
aplicando-se como índice de atualização monetária o IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, com periodicidade anual, nos termos 
da legislação vigente.

7.3.  Os preços deste contrato poderão ser alterados, com as devidas justificativas, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.4.  A  solicitação  de  restabelecimento  de  equilíbrio  econômico-financeiro  favorável  à 
contratada deverá ser protocolado no Sistema Prático de Atendimento ao Cidadão, em dias 
úteis, das 09:00 às 15:00, localizada na sede da contratante.

7.5.  O prazo de resposta ao pedido de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro 
feito pela contratada será de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo.

7.6.  A data-base  para  verificação  do  desequilíbrio  econômico-financeiro  será  a  data  de 
assinatura deste contrato.

CLÁUSULA 8ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1.  As  despesas  decorrentes  deste  contrato  correrão  por  conta  da  dotação  própria 
consignada no Orçamento Geral do Município, relativo ao exercício financeiro de 2026, a 
seguir:

Unidade Orçamentária
02.00.00 – Prefeitura de Jaboticabal
02.xx.xx – Secretaria Municipal de ________________________
02.xx.xx – Departamento de ______________________________

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Classificação Funcional 15.452.0026.2.091 – Manutenção do Departamento de __________

Ficha/Vínculo Ficha: xxx / Vínculo: 01.110.00 – Geral Total

Nota(s) de Reserva xxxx

8.2.  Em  exercícios  futuros,  correspondentes  à  vigência  do  contrato,  a  despesa  com  a 
entrega do objeto correrá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 
despesas da mesma natureza.

CLÁUSULA 9ª - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

9.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;
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9.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

9.3.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;

9.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

9.5.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e  quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

9.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.8.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.  A Administração terá o prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10.  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.11.  Ficam expressamente reservados à CONTRATANTE, as prerrogativas que lhe são 
conferidas pelo artigo 104 da Lei nº 14.133, de 2021, no que tange à modificação, extinção, 
fiscalização, aplicação de sanções e ocupações provisórias.

9.12.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
Contratado com terceiros,  ainda que vinculados à execução do contrato,  bem como por 
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA 10ª - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1.  Prestar os serviços em perfeitas condições, conforme disposto no edital.

10.2.  Comunicar à Prefeitura de Jaboticabal, no prazo de vinte e quatro (24) horas após o 
recebimento do Contrato,  qualquer ocorrência anormal,  que impeça a entrega do objeto 
contratado.

10.3.  A  CONTRATADA  reconhece  por  este  instrumento  que  é  a  única  e  exclusiva 
responsável por danos e prejuízos que causar à Prefeitura de Jaboticabal, coisa ou pessoa 
de terceiros em decorrência da execução dos serviços, correndo às suas expensas, sem 
quaisquer ônus para a Prefeitura de Jaboticabal,  ressarcimento ou indenização que tais 
danos ou prejuízos possam causar.
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10.4.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto.

10.5.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);

10.6.  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento da execução do objeto;

10.7.  Reparar/corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

10.8.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 
e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa 
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
Contratante,  que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.9.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.10.  Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.11.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento, os seguintes documentos: 
1)  prova de regularidade relativa  à  Seguridade Social;  2)  certidão conjunta  relativa  aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.12.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.14.  Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

10.15.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único);

10.16.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;

10.17.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.18.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;

10.19.  Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho;

10.20.  Disponibilizar  ao  contratante  os  empregados  devidamente  uniformizados  e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, quando for o caso;

CLÁUSULA 11ª - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2.  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as 
seguintes sanções:

11.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  do  subitem acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021);

11.2.3.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.4.  Multa:
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11.2.4.1.  dez por cento (10%), pelo atraso injustificado em assinar o Contrato;

11.2.4.2.  vinte por cento (20%) e suspensão temporária de participar de novas 
licitações pelo prazo de 05 (cinco) anos, pela recusa injustificada em assinar o 
Contrato;

11.2.4.3.  trinta por cento (30%), pela inexecução total do contrato.

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021)

11.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021).

11.4.2.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

CLÁUSULA 12ª - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

12.1.  O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2.  O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  do  prazo  nele  fixado,  sem  ônus  para  o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.2.1.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
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12.2.2.  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.3.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3.  Indenizações e multas.

12.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro,  hipótese  em que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6.  O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 
contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

12.7.  O  contratante  poderá  conceder  prazo  para  que  o  contratado  regularize  suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, 
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

12.8.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com dirigente  do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  ou  que deles  seja  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA 13ª - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

13.3.  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
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do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021).

13.4.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.

CLÁUSULA 14ª - DOS CASOS OMISSOS

14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA 15ª - PUBLICAÇÃO

15.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, no  Portal Transparência do 
município,  através  do  endereço  eletrônico:  https://transparencia-
jaboticabal.smarapd.com.br/#/dinamico/contratos/contratos.

CLÁUSULA 16ª - DO FORO

16.1.  Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas  administrativamente,  fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Jaboticabal/SP,  com 
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento eletronicamente.

Jaboticabal,  na  data  da  assinatura  digital,  assim  considerada  a  data  da  última 
assinatura eletrônica dentre os representantes legais das partes. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DE JABOTICABAL

CONTRATADA: ____________________________________________

CONTRATO Nº ______/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2026

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação futura de serviços técnicos 
especializados  na  área  de  Engenharia  de  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho,  em 
conformidade  com  a  Constituição  Federal  e  as  Normas  Regulamentadoras, 
destinados a atender às demandas da Prefeitura de Jaboticabal.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste  acima referido,  seus  aditamentos,  bem como o  acompanhamento  de  sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse,  Despachos e Decisões,  mediante regular  cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP;

c) além de  disponíveis  no  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões  que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir  de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  interessados  estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final  e consequente 
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaboticabal,  na  data  da  assinatura  digital,  assim  considerada  a  data  da  última 
assinatura digital dentre os representantes legais.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: EMERSON RODRIGO CAMARGO
Cargo: Prefeito de Jaboticabal
CPF: _____________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: EMERSON RODRIGO CAMARGO
Cargo: Prefeito de Jaboticabal
CPF: _____________________
(Assinado Eletronicamente) 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pela Contratante:
Nome: EMERSON RODRIGO CAMARGO
Cargo: Prefeito de Jaboticabal
CPF: _____________________
(Assinado Eletronicamente) 

Pela Contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo: __________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
(Assinado Eletronicamente) 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: EMERSON RODRIGO CAMARGO
Cargo: Prefeito de Jaboticabal
CPF: _____________________
(Assinado Eletronicamente)

GESTOR DO CONTRATO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo: __________________________________________________________
CPF: ____________________________
(Assinado Eletronicamente)

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

Assinatura Eletrônica das Partes

________________________________
EMERSON RODRIGO CAMARGO

Prefeito – Contratante

________________________________
Contratada

Demais assinaturas eletrônicas

________________________________
Gestor do Contrato
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